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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Projeto de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E 
DO CONSELHO que aplica as cláusulas bilaterais de salvaguarda do 
Acordo de Parceria UE-Mercosul e do Acordo Provisório sobre comércio 
UE-Mercosul no que diz respeito aos produtos agrícolas (primeira leitura) 

 Adoção do ato legislativo 

 Declaração 
 

A Comissão solicitou que fosse exarada na ata do Conselho a seguinte declaração sobre as 

normas de produção aplicadas aos produtos agroalimentares importados e os controlos 

sanitários e fitossanitários 

Na Visão para a Agricultura e o Setor Alimentar, a Comissão anunciou os seus planos para 

prosseguir um maior alinhamento das normas de produção aplicadas aos produtos importados, 

nomeadamente no que respeita aos pesticidas e ao bem-estar animal. 

  



  

 

6466/26 ADD 1   2 

 GIP.INST  PT 
 

Em relação aos pesticidas, a Visão inclui o princípio de que os pesticidas mais perigosos proibidos 

na UE por razões sanitárias e ambientais não podem ser admitidos na UE via os produtos 

importados, o que visa evitar uma desvantagem competitiva para os agricultores e o setor 

agroalimentar da UE e, ao mesmo tempo, responde às expectativas dos consumidores. Para que isso 

aconteça, a Comissão lançou, em 25 de novembro de 2025, um estudo para preparar uma avaliação 

de impacto que terá em conta as repercussões desta abordagem. Atendendo aos resultados obtidos, e 

se for caso disso, a Comissão proporá alterações ao quadro jurídico aplicável. Após o estudo 

preliminar, que se espera estar concluído até ao verão de 2026, seguir-se-ão as próximas etapas da 

avaliação de impacto. Embora a legislação da UE em vigor já proteja os consumidores e garanta 

que todos os alimentos colocados no mercado cumprem os nossos elevados padrões de saúde e 

segurança, a Comissão continua empenhada em prosseguir um alinhamento mais estreito das 

normas de produção aplicáveis aos produtos importados, assegurando condições de concorrência 

equitativas para os nossos agricultores e produtores e mantendo a proteção dos consumidores. 

Entretanto, a Comissão propôs, no âmbito da proposta do pacote de simplificação da segurança 

alimentar e da segurança dos alimentos, de 16 de dezembro de 2025, alterar a legislação em vigor 

de modo a prever que, para as substâncias não aprovadas na União e que apresentem determinadas 

propriedades particularmente perigosas, os limites máximos de resíduos (LMR) possam ser fixados 

em zero, se tal for considerado adequado tendo em atenção os resultados de uma avaliação de 

impacto. 

No que diz respeito ao bem-estar animal, a Comissão concluiu, em 17 de dezembro de 2025, uma 

consulta pública sobre a revisão da legislação da UE relativa ao bem-estar animal nas explorações 

agrícolas para determinados animais, nomeadamente sobre a questão de saber se, e em que medida, 

devem ser aplicadas normas equivalentes de bem-estar animal às importações de animais e de 

produtos de origem animal. Na sequência da avaliação de impacto, a Comissão apresentará 

propostas pertinentes. 
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No que diz respeito aos controlos das importações, a Comissão anunciou, em 9 de dezembro 

de 2025, ser sua intenção intensificar e melhorar as auditorias realizadas diretamente no terreno em 

todos os países terceiros, incluindo para as importações de produtos alimentares provenientes dos 

países do Mercosul. A Comissão aumentará em 50 % as suas auditorias relacionadas com as 

exportações em países terceiros nos próximos dois anos, a partir de 1 de janeiro de 2026. A 

Comissão intensificará igualmente a monitorização dos produtos de base não conformes e dos 

países não cumpridores e adaptará a frequência das verificações em consequência. Além disso, a 

Comissão reforçará o nível de controlos na UE, nomeadamente nos principais pontos de entrada. A 

este respeito, a Comissão levará a cabo um maior número de verificações nos Estados-Membros, a 

fim de assegurar que os controlos nas fronteiras cumprem plenamente as normas da UE e prestando 

apoio aos Estados-Membros para a correta realização dessas verificações. A Comissão criará um 

grupo de trabalho específico da UE para tornar os controlos das importações mais eficientes, que se 

centrará, em especial, nos resíduos de pesticidas, na segurança dos géneros alimentícios e dos 

alimentos para animais e no bem-estar animal, e estudará a oportunidade de uma ação coordenada 

da UE no que diz respeito à monitorização dos produtos importados. 
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